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EMEN TA: Re)!,ulamenta 0 I i;mdo I ~Jpeda! 

da I >rrKuradoria Cera! do 
N/unidpio de J)uque de CaxiaJ 
e dd outraJpml,tdemiaJ. 

o PREFEITO M UNICIPAL D E D UQ UE DE CAXIAS: 
no UJO de ,fUel,\" atrihui«()eJ ieJ!,air, 

COl1siderando a (J'1a{tlO do /'tmrio Or(amenidrio I-:.',rpedai 
, . 

da Procuradorza C'eral do Municipio, atran!\" cia I ~i n. r) 1.886, de 30 dejUlzho de 
2005, pOJleriormenle a!terada pela I ~i n. (J !.!)() 7, de 1-1- de Jelemhm de 20() ,i; 

con!,'iderando a ne(eJJtc/ade de eJlahe/ecer a Jua 
re,~ulamenta(c7.o, em co,?/ormiriade com 0 diljJoJto no / 11'1. 8. f) da r~/eridtl I ~i, 

I ) I~' C R I :,' '/'/J 

/Jrt. !. {J - () i-"tmdo 1:',fjJedal tem po1" jinalidade 0 t:u,rteio e 
ii'21'eJlimento em inli~a-e.f/1"ulunt, deJenmi1-imcnto, (tJPadla~'C7.o e I({~irtica no amhito 
dd J>m(urm/oria Cent! do A1 unidpio e de .feu Centro de I :,'JtudoJ .I uddie;).\' -
(" ~J l ! 1{ -, de jfJ177'Ja a pcrmilir a aJlZJCt.'lf{tlO dOJ ohjeli/'OJ inJlilttcionair do Or;~ao 
dc / ldm(tJcia Pzthlica A1 unidpal, Jem prejui~o daJ dota~i;e.f (()nJt~nadaJ ('In 
O1},tll7Jento e de jfJrma a mmplementar (}J recurw,r jinana:imJ indirpenJ{il'eir ao 
cmleio claJ aliliriarin me12cirmariaJ. 

/ I1"t. 2. {J - Or rct'Un()Jj7flCwceimJ ohttC/oJ pc!o J'tmdo J :",ljJeciai 



    

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

D  E  C  R  E  T  O        N.º   5833     ,DE  17     DE  MAIO  DE  2010. 
  

 
 

EMENTA:  Regulamenta o Fundo Especial 
da Procuradoria Geral do 
Município de Duque de Caxias 
e dá outras providências. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 

no uso de suas atribuições legais, 
 
considerando a criação do Fundo Orçamentário Especial 

da Procuradoria Geral do Município, através da Lei n.º 1.886, de 30 de junho de 
2005, posteriormente alterada pela Lei n.º 1.907, de 14 de setembro de 2005; 

 
considerando a necessidade de estabelecer a sua 

regulamentação, em conformidade com o disposto no Art. 8.º da referida Lei, 
 
 

D E C R E T A  : 
 
 

Art. 1.º - O Fundo Especial tem por finalidade o custeio e 
investimento em  infra-estrutura, desenvolvimento, capacitação e logística no âmbito 
da Procuradoria Geral do Município e de seu Centro de Estudos Jurídicos – 
CEJUR -, de forma a permitir a consecução dos objetivos institucionais do Órgão de 
Advocacia Pública Municipal, sem prejuízo das dotações consignadas em orçamento e 
de forma a complementar os recursos financeiros indispensáveis ao custeio das 
atividades mencionadas. 

 
Art. 2.º - Os recursos financeiros obtidos pelo Fundo Especial 

serão aplicados na:  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

I – elaboração e execução de programas e projetos a serem 
definidos pelo Conselho do Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município; 

II – aquisição, construção, ampliação e reforma das dependências 
destinadas à Procuradoria Geral  do Município e seu Centro de Estudos Jurídicos; 

III – aquisição, ampliação e modernização de equipamentos e 
serviços de informática; 

IV – aquisição de material permanente; 
V – despesas com aperfeiçoamento profissional e intelectual dos 

integrantes do quadro funcional da PGM, inclusive estagiários; 
VI – otimização da cobrança administrativa e judicial da 

Dívida Ativa Municipal. 
Parágrafo Único – Fica vedada a aplicação da receita do Fundo 

Especial com despesas de pessoal. 
 
Art. 3.º Constituem recursos do Fundo Especial: 
I – dotações orçamentárias próprias; 
II – auxílios, subvenções, doações, legados e contribuições de 

pessoas físicas e entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, destinadas 
a atender os objetivos previstos no Artigo 2.º deste Decreto; 

III – receitas provenientes da prestação de serviços a terceiros; 
IV – receitas provenientes de inscrições em concursos públicos 

para ingresso na carreira de Procurador Geral do Município de seus serviços 
auxiliares e em provas seletivas de estagiários; 

V – receitas provenientes de inscrições em cursos, simpósios, 
seminários e congressos promovidos pelo Centro de Estudos Jurídicos; 

VI – receitas provenientes da venda de assinaturas ou volumes 
avulsos de revistas, boletins ou outras publicações editadas pelo Centro de Estudos 
Jurídicos; 

VII – receitas provenientes de aluguéis ou permissões de uso de 
espaços livres para terceiros; 

VIII – receitas provenientes da alienação de equipamentos, 
veículos ou outros materiais permanentes;   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

NETE DO PREFEITO 

IX - receila.r prol JenienleJ da alienaftio de malerial inJe17}il!e/ ou 
dirpenJatel,' 

X - OJ rendzlnenloJ dar deprJrilO.l' bancarioJ Ott aplica{()e.r 
jinanceiraJ reali:::adaJ em mnla.r do ] 'undo / !.',Ipeaal,· 

XI - receila.r pr(JlJenienleJ de honorario.f aril'ocalicio.r mnceciido,r 
ao 1~1 umdpio em qualquerprocedz17zenlojudicial,' 

X J J - receila.r pr01'enienteJ de honorarioJ adl'OCtltuioJ 
mncedidoJ em proce,rJo.l' no.r quai,r OJ ril)!,tIOJ da /1dminirtra{ao I ndirela do 
/\1 unidpio Jljjam repreJenlado.f pelo Procurador (;eral,' 

XIII - el;erlluair n:cut:WJ que Ihe ./orem expreJJamenle 
alribuido,L 

§ J. () - () exenicio./inanceiro c/o Func/o I j'jpetial coinddird mm 

§ 2. () - 0 .ra/do pwilil'O do j'undo I i,rpedal, apurado em 
balanfo no lermino de (ada exenkio, Jerd Iran4erido para 0 e::-..:erddo J~J!,uinle, a 
cdC/ilo do me.rmo j'undo. 

/11"1 . .J-. (j - C(JI1.rliluem alil'OY it dirpo.ri(clO do j'undo 1~'.Ipeaal.· 
I - aJ dilponibilidade.r 17'1()J'letdriaJ. em banco.r ou em caLya. 

prrJ1'enienteJ dar receitaJ do j'/lndo /j.Jpecial 
II - OJ direitoJ que, p017'entura, l'enham a .rer mn.rliluidOJ. 

/ 11"1. 5. f) - Con.rtituem paJ,limJ do j"undo I j',rpetzal a.r ohri;!,a{,()eJ 
de qualqtter nature;;~l que l'enham a .fer aJJl1midaJpelo ,feu ).!,erente. 

/11"1. 6. (j - OJ ben.r adquiridoJ alrem!.r do J'tmdo I i,rpecial Jerao 
in(ot'jJoradoJ ao palrimrJnio do /\t1 ttnidpio, Jo/J a adminirtra!:-ao exduJim do j'undo 
li.rpecial da Procuradmia Ceral do !\II umdpio. 

/-11'1. 7. (I - () Pro(urador (;eral do !\I/ unidpio podeni dele).!,ar a 
(,'eJtao do Jiundo / i.rpecial a outm memhm da Pmcuradoria Geral do ;\1 unidpio. 
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GABINETE  DO  PREFEITO 

IX – receitas provenientes da alienação de material inservível ou 
dispensável; 

X – os rendimentos dos depósitos bancários ou aplicações 
financeiras realizadas em contas do Fundo Especial; 

XI – receitas provenientes de honorários advocatícios concedidos 
ao Município em qualquer procedimento judicial; 

XII – receitas provenientes de honorários advocatícios concedidos 
em processos nos quais os órgãos da Administração Indireta do Município sejam 
representados pelo Procurador Geral; 

XIII – eventuais recursos que lhe forem expressamente 
atribuídos. 

§ 1.º - O exercício financeiro do Fundo Especial coincidirá com o 
ano civil. 

§ 2.º - O saldo positivo do Fundo Especial, apurado em balanço 
no término de cada exercício, será transferido para o exercício seguinte, a crédito do 
mesmo Fundo. 

 
Art. 4.º - Constituem ativos à disposição do Fundo Especial: 
I – as disponibilidades monetárias, em bancos ou em caixa, 

provenientes das receitas  do Fundo Especial: 
II – os direitos que, porventura, venham a ser constituídos. 
 
Art. 5.º - Constituem passivos do Fundo Especial as obrigações 

de qualquer natureza que venham a ser assumidas pelo seu gerente. 
 
Art. 6.º - Os bens adquiridos através do Fundo Especial serão 

incorporados ao patrimônio do Município, sob a administração exclusiva do Fundo 
Especial da Procuradoria Geral do Município. 

 
Art. 7.º - O Procurador Geral do Município poderá delegar a 

Gestão do Fundo Especial a outro membro da Procuradoria Geral do Município. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

INETE DO PREFEITO 

/ 1r/. 8. () - / 1 Ge.rkJo do ['!mdo 1}.',ljJecia! da Proctlradoria Cera! 
do 1\1 ttl2tdpio teni (Omo (;eJ/o1" tim Conyel/;o ./ormado pelo Prrk'tl1"ado1"-Ge1"a! do 
/\1 tlmdpio, um Pmmrador de Carreira, 0 JttiJpmcurador-(,'era! do j\1ttnidpio e 0 

Direlor do I )epar/amen/o da Procuradoria / ldminir/ra/il'a. 
Para}!,rq/o ( 1 nico - 0 ConJeliJo Jen! prc.ridido peio Procttrador

(,'era! do Alunicipio. a quem c01npelira 110mear e inJti/uir a/ran!.r de a/o proprio 
JeUJ in/(;~ranteJ. 

/1r/. 9. () - Para auxi!iar 0 ConJelho na operaciona!i.~a{c7o do 
Fundo. Jera deJ~~nado pelo ConJeiheiro-PreJzdente. um C'erente, oct/Pan/c de CaJ:~O 

ev\."ir/cnte nOJ quadroJ cia PI'~lcitura, a quem (Ot1'I/Jelini: 
I - pmpor ao ConJeiho apo!f/iea de arruadarJo e ap!icarao de 

rutlnOJ do I 'undo; 
!! - propot' ao ConJe!ho a a!oearao de recunOJ do I'imdo 

' j'.rpecia! para alender a de,ljJeJa de carater H1;~el1Ie e inadi{fliel; 
/ II - eJZecl17'linhar ao C(mJe!bo propo,rla de ap!ica~iio/inanceira 

dOJ rc(.'un'OJ do [i!J1zdo ' j'Jpeda!; 
/1/ - apreJenlar ao COIZJe!ho do [Iundo 1:',ljJeda! reiatririo 

perirJdim de JuaJ aliJ'tdadeJ, requiritado ou nt/o, iJem a,rJim OJ eiemen/O,f de 
preJ/a{Jo de (On/aJ do 1 'undo ,~,ljJedal, para remeJJa a Con/ro!adoria (;era! do 
At ttnidpio e ao /)epar/mnenlo de CrmlaiJilidade, parapoJterior remCJJel ao 
Tribuna! de Con/ax. flO elZcerramen/o do exenicio financeim; 

1/ - a/uar. de amrdo mm OJ ptilUipioJ da / ldminif/ra{{Jo 
Publica. ;ul./ifcali:~a(Jo e e.yecttrao do.r prr?J!,ramaJ e pm/elo.\' a Jcrem determinadoJ 
peio ConJel/;o do "undo ' '.',ljJccial da J>mmrarioria Cera! do A1tmidpio. 

/ lr/. 1 () - 0 ['imdo I '.'Jpeda! da Pmatradoria (;era! do 
/\1 ttni~ipio terd e,rcrilura(ao con/dbi! prrJpria, o/JJerl'aria a !~~Z:f!a{tJO Iedera! e 
cJladual, hem como norma.\' cmanadaJ do 'I 'rilnma! de Conla.\' do 'iJ/ado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

 
Art. 8.º - A Gestão do Fundo Especial da Procuradoria Geral 

do Município terá como Gestor um Conselho formado pelo Procurador-Geral do 
Município, um Procurador de Carreira, o Subprocurador-Geral do Município e o 
Diretor  do Departamento da Procuradoria Administrativa. 

Parágrafo Único - O Conselho será presidido pelo Procurador-
Geral do Município, a quem competirá nomear e instituir através de ato próprio seus 
integrantes. 

 
Art. 9.º - Para auxiliar o Conselho na operacionalização do 

Fundo, será designado pelo Conselheiro-Presidente, um Gerente, ocupante de cargo 
existente nos quadros da Prefeitura, a quem competirá: 

I – propor ao Conselho a política de arrecadação e aplicação de 
recursos do Fundo; 

II – propor ao Conselho a alocação de recursos do Fundo 
Especial para atender a despesa de caráter urgente e inadiável; 

III – encaminhar ao Conselho proposta de aplicação financeira 
dos recursos do Fundo Especial; 

IV – apresentar ao Conselho do Fundo Especial relatório 
periódico de suas atividades, requisitado ou não, bem assim os elementos de prestação 
de contas do Fundo Especial, para remessa à Controladoria Geral do Município e 
ao Departamento de Contabilidade, para posterior remessa ao Tribunal de Contas, 
no encerramento do exercício financeiro; 

V – atuar, de acordo com os princípios da Administração 
Pública, na fiscalização e execução dos programas e projetos a serem determinados 
pelo Conselho do Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município. 

   
Art. 10 – O Fundo Especial da Procuradoria Geral do 

Município terá escrituração contábil própria, observada a legislação federal e 
estadual, bem como normas emanadas do Tribunal de Contas do Estado. 
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- , 

Paragrqjo ( !nim - / 1 Serretaria A1unicipal de Jiazenda e 
Picmejamenlo, ° f)epartamento de CrmtaiJiiidade, a Controiac/oria Ceral c/o 
A1umdpio e quai.rquer outro,r rJrgaoJ int~~rante,r da /1dminif/raf'ao 1v1untdpal 
I )ireta, del 'erao aUv'\7liar no /orneCiJ11enlo de i~/orma{tieJ emnomicaJ, jinanceiraJ, 
amlaiJeir e aqueiaJ que Je ji~:erem neceJ,rariaJ, para ° r~guiarjitncionamento do 
F'!,mdo I-'.'Jpecial da Pro(uradoria Gerai do A1unicipio, aJ,rim (omo aUAiiiar na 
conciiiarao de tail' i~/orma{r'JeJ e pre.rlar()eJ de amtaJ neceJ,rariaJ. 

~rl. J! - 0 ConJeii7o do /-"undo I i.lpeciai da Procuradoria 
Ceral do NI zmidpio, mediante re,f()lu{ao, edilara OJ alo.r (omplemenlare,r, d~jinindo 
proccdimentoJ operaa"rmair neceJ.drioJ d ,~e.i'IJo ejimdonamento do / '!indo 1 _~JpeciaL 

/ lrl. 12 - () preJenJe I )eerelr) en/rani em I J~~~or na dala de JU(-/ 

puhiim?,{lo, rel'~J!,adaJ aJ dirpo,rirOeJ em (()Jz/ra17'O. 

J>r~jei!ura 1v1unicipai de Duque de Caxz~tJ, em J-i de maio 
de 20 J (). 

/u 
.l0Sli C/lA1Ill) '/./T() D()J J/lI\j'j'()J / iIlJI() 

Prejeito A1 unicipal 
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Parágrafo Único – A Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento, o Departamento de Contabilidade, a Controladoria Geral do 
Município e quaisquer outros órgãos integrantes da Administração Municipal 
Direta, deverão auxiliar no  fornecimento de informações econômicas, financeiras, 
contábeis e aquelas que  se fizerem necessárias, para o regular funcionamento do 
Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município, assim como auxiliar na 
conciliação de tais informações e prestações de contas necessárias. 

 
Art. 11 – O Conselho do Fundo Especial da Procuradoria 

Geral do Município, mediante resolução, editará os atos complementares, definindo 
procedimentos operacionais necessários à gestão e funcionamento do Fundo Especial. 

 
Art. 12 – O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em   17    de maio 

de 2010. 
 
 
 
 
 
JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 
                       Prefeito Municipal 
 


